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DECRETO Nº 50/2025 

CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 

MULHERES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, em conjunto com o Conselho Municipal de 

Políticas para as Mulheres – CMPM, e 

CONSIDERANDO a importância da participação social na formulação, 

acompanhamento e avaliação das políticas públicas voltadas à promoção da 

igualdade de gênero e ao enfrentamento da violência contra as mulheres; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o fortalecimento da rede de 

proteção e garantia de direitos das mulheres no âmbito municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres 

com o tema “As Mulheres, os Territórios e as Cidades”, a ser realizada no dia 

27 de junho de 2025, com início às 13h00, no Espaço Conviver, localizado neste 

Município. 

Art. 2º A I Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres tem como 

objetivo promover o debate e a construção coletiva de diretrizes que subsidiem a 

formulação e o fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres no 

âmbito municipal. 

Art. 3º A organização e a coordenação dos trabalhos da Conferência ficarão a 

cargo do Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres – CMPM, com o apoio 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e demais órgãos da Administração 

Pública Municipal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, 16 de Junho de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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Presidente do Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres 


